
 
 
  Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
  Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação 
 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 
 

1. DO OBJETO 
 
O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de tablets destinados às equipes técnicas da prefeitura 
municipal, para uso nas visitas domiciliares do cadastro único, com o objetivo de modernizar e facilitar a coleta 
de informações socioeconômicas em campo, promovendo maior eficiência e mobilidade no atendimento à 
população. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANT. 
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TABLET, Tamanho da tela: mínimo de 12,4 
polegadas; Resolução da tela: mínima de 2800 x 
1752 pixels; Processador: de alto desempenho, com 
especificações equivalentes ou superiores ao 
Snapdragon 8 Gen 2; Placa de vídeo: integrada; 
Memória externa: expansível via cartão microSD, 
com suporte mínimo de até 512 GB; Conectividade: 
Bluetooth e Wi-Fi (padrão atual); Sistema 
Operacional: Android, versão 14.0 ou superior; 
Eficiência energética: classificação mínima A+ 
segundo o ENCE (Etiqueta Nacional de Eficiência 
Energética); Fonte de alimentação: AC/DC; 
Bateria: interna, de íon de lítio, com duração 
mínima de 15 horas contínuas, com ao menos uma 
célula, devendo estar incluída no equipamento; 
Peso máximo: 750 g; Dimensões máximas: até 21 x 
31 x 6 cm; Acessórios: manual do usuário em língua 
portuguesa, carregador e adaptador de energia; 
Garantia mínima: 12 (doze) meses; O produto 
deverá ser novo, original de fábrica, sem uso 
anterior e lacrado. 

 

UND 
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2. DA JUSTIFICATIVA 
 
A aquisição justifica-se pela necessidade de proporcionar condições adequadas de trabalho às 
equipes responsáveis pelas visitas domiciliares, que realizam o levantamento e atualização 
dos dados das famílias no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. O uso 
de tablets permite registro digital imediato, georreferenciamento e integração com os sistemas 
do Governo, contribuindo para maior precisão, agilidade e segurança das informações 
coletadas. 
 
3. DA ENTREGA 

O fornecimento do produto será em remessa única dentro do prazo de 30 dias, de acordo com 
as informações abaixo: 

 
PRAZO DO 

CONTRATO 
LOCAL DE 
ENTREGA 

HORÁRIO DE 
ENTREGA 

ENDEREÇO 

IMEDIATO Almoxarifado 
Municipal 

09:30 às 16h Rua Professora Maria Emília 
Esteves, 691 - Novo Centro 
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4. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Ação Social, Família, 
Cidadania e Habitação, através dos fiscais designados: 

 Alda Valéria Gomes – Matrícula 2521. 
 Leidimara Fonseca de Souza – Matrícula 6430. 

 

São José do Vale do Rio Preto, em 15 de ABRIL de 2025. 
 

 
LEIDIMARA FONSECA DE SOUZA 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DE HABITAÇÃO 
Matrícula: 6430 

 


